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                                       DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSUMIDOR. APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE
DESCONSTITUIÇÃO  DE DÍVIDA C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  E  DANOS  MORAIS. IMPROCEDÊNCIA  DO
PLEITO. SUBLEVAÇÃO DO PROMOVENTE. RELAÇÃO
CONSUMERISTA.  INCIDÊNCIA  DAS  REGRAS  DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  INSPEÇÃO
REALIZADA  NO  IMÓVEL  ONDE  RESIDE  O  AUTOR.
ALEGAÇÃO DE DESVIO DE ENERGIA NO RAMAL DE
ENTRADA.  SUBSTITUIÇÃO  DO  MEDIDOR.
RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO  DE  ENERGIA
ELÉTRICA.  IMPUTAÇÃO  DE  DÉBITO.  DÍVIDA
ATRIBUÍDA  AO  CONSUMIDOR.  DESCABIMENTO.
DESCONSTITUIÇÃO  DO  DÉBITO.  DEVOLUÇÃO  NA
FORMA  SIMPLES.  IMPOSSIBILIDADE  DE
RESTITUIÇÃO  EM  DOBRO.  ART.  42,  PARÁGRAFO
ÚNICO,  DO  CDC.  MÁ-FÉ  NÃO  CARACTERIZADA.
DANOS  MORAIS.  INOCORRÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE
SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA E DE
REGISTRO DO NOME DA PARTE AUTORA EM ÓRGÃO
DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS
PEDIDOS  DA  INICIAL.  PARTES  VENCIDAS  E
VENCEDORAS.  RATEIO  À  BASE  DE  50%  SOBRE  O
VALOR DA CONDENAÇÃO. REFORMA DA SENTENÇA.
APLICAÇÃO DO ART. 557,  CAPUT,  E §1º-A, DO CPC.
PROVIMENTO PARCIAL MONOCRÁTICO. 

- Configurado o erro escusável, fica afastada, no caso, a
aplicação  do  parágrafo  único  do  art.  42  do Código de
Defesa do Consumidor, e, por conseguinte, a obrigação
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de  devolução  em  dobro  dos  valores  indevidamente
cobrados. Precedentes do STJ.

- Na linha da jurisprudência do STJ, a demonstração da
fraude na medição de energia, sem a comprovação da
sua  autoria,  impede  o  fornecedor  de  imputar  ao
consumidor,  pelo  só  fato  de  ser  o  depositário  do
aparelho,  a  responsabilidade  pela  violação  do
equipamento.

- A cobrança da forma em que foi realizada não atentou
contra  a  dignidade  do  autor,  não  repercutiu  no  meio
social  ou econômico, tampouco houve a suspensão do
serviço, configurando mero aborrecimento.

- Ao relator é facultado decidir negando seguimento ao
recurso quando se afigurar manifestamente inadmissível,
improcedente ou prejudicado,  ou a pretensão deduzida
se  confrontar  com  súmula  ou  jurisprudência
predominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;  ou
provê-lo quando, ao contrário, a decisão recorrida estiver
em confronto  com súmula  ou jurisprudência  dominante
daqueles tribunais superiores.  Circunstâncias nas quais
se impõem a manutenção do decisum.

-  Conhecimento do apelo para, monocraticamente, dar-
lhe parcial provimento.

VISTOS, etc.

João  Cassimiro  da  Silva  Filho  ajuizou  Ação  de
Desconstituição de Dívida c/c Repetição de Indébito e Danos Morais, em
face da Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A, sob a alegação de
ser  consumidor  dos  serviços  de  energia  elétrica  ofertados  pela  empresa
demandada e que, em 23 de maio de 2011, foi realizada inspeção (Termo de
Ocorrência nº 299066) no imóvel  onde reside, e constatado a ocorrência de
um desvio  de  energia  elétrica,  razão  pela  qual  foi  enviada  ao  autor,  uma
cobrança  pela  recuperação  do  consumo  no  importe  de  R$  787,39
(setecentos e oitenta e nove reais e trinta e nove centavos),  valor este
devidamente  parcelado  pelo  demandante,  embora  entendesse  indevida  a
acusação de que havia  fraude na medição de energia,  pois  em momento
algum praticou qualquer irregularidade nesse sentido.

Nesse  panorama,  por  afirmar  que  a  promovida  retirou  o
medidor  de  energia  sem  maiores  explicações,  cobrando  posteriormente
suposta diferença de valores sem comunicação prévia do resultado da perícia
no equipamento, e, ainda por discordar do procedimento adotado para fins de
imputação do débito  originado pela  recuperação de consumo,  postula  que
seja declarada nula e abusiva a cobrança dita indevida, a restituição em dobro
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do valor indevidamente cobrado, e a fixação de indenização por danos morais
no valor de R$ 14.500,00 (catorze mil e quinhentos reais).

Contestação,  fls.  64/86,  argumentando,  em  resumo,  que  a
inspeção técnica foi  realizada na presença do demandante,  e se tratou de
procedimento externo à medição, não tendo havido nenhuma manipulação do
medidor. Aduz que o consumidor ficou com uma via do Termo do Ocorrência
e Inspeção, no qual existem informações de irregularidade.

Sustentou, ainda, que a cobrança questionada representa mero
exercício regular de direito, constando na mesma a possibilidade de recurso
admnistrativo  no  prazo  de  30  dias,  garantindo-se  o  contraditório  e  ampla
defesa. Conclui pelo não cabimento de responsabilização civil, visto que não
houve ato ilícito, principalmente que tenha gerado danos morais, não restando
demonstrado qualquer agressão à personalidade do autor. 

A  Magistrada  a  quo, às fls.  139/140,  julgou  improcedente  o
pleito autoral, nos seguintes termos:

(…) Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido e,
com base no art. 269, I, do CPC, extingo o processo com
resolução do mérito. Custas e honorários no importe de
R$ 1.000,00 pelo autor, devendo ser observado o art. 12 da
Lei  nº  1.060/50  por  se  tratar  de  beneficiário  da  justiça
gratuita. P. R. I.

Inconformado,  João  Cassimiro  da  Silva  Filho  interpôs
APELAÇÃO, fls. 145/156, e nas suas razões, repisa as alegações contidas na
exordial,  principalmente,  no  que  tange  à  sustentação  de  que  não  restou
constatado  nos  autos  qualquer  fraude  praticada  por  si,  com  relação  ao
suposto desvio de energia elétrica que originou a recuperação de consumo
cobrada indevidamente pela ré.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso a fim de que seja
declarada nula  e  abusiva  a cobrança dita  abusiva,  com a condenação da
promovida à repetição do indébito em dobro, nos termos do art. 42, § único,
do CDC, bem como no pagamento de indenização por danos morais a serem
arbitrados a critério do julgador.

Intimada a recorrida, fluiu in albis o prazo legal para oferecer as
contrarrazões do recurso, conforme atesta a certidão de fl. 159-v.

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do Dr. Alcides
Orlando  de  Moura  Jansen,  fls.  164/167,  opinou  pelo  desprovimento  do
recurso.

É o relatório.

                          FUNDAMENTAÇÃO. 

Conheço do recurso porque, além de tempestivo, atende aos
demais pressupostos de admissibilidade.

Pois bem.
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O cerne da questão reside em saber se é devido a condenação
da  Energisa  Paraíba  -  Distribuidora  de  Energia  S/A,  ao  pagamento  da
indenização  por  danos  morais,  bem  como  a  declaração  de  nulidade  e
abusividade da cobrança dita abusiva com a devolução em dobro dos valores
indevidamente cobrados a título de recuperação do consumo.

De  início,  importante  ressaltar  que  a  relação  envolvendo  os
litigantes é tipicamente de consumo, regida pela legislação especial, por se
enquadrarem  as  partes,  perfeitamente,  nos  conceitos  de  consumidor  e
fornecedor,  insculpidos,  respectivamente,  nos  arts.  2º  e  3º  do  Código  de
Defesa do Consumidor, os quais preconizam:

Art.  2º  -  Consumidor  é  toda  pessoa  física  ou  jurídica  que
adquire ou utiliza produtos ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único - Equipara-se a consumidor a coletividade de
pessoas,  ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas
relações de consumo.

E,

Art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou
privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem  como  os  entes
despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção,
montagem,  criação,  construção,  transformação,  importação,
exportação,  distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços.

Cinge-se o mérito recursal à análise dos débitos cobrados pela
recorrente/promovida  em  decorrência  de  suposto  registro  a  menor  de
consumo de energia elétrica, causado por irregularidade no equipamento de
medição do imóvel do apelante/promovente.

In  casu,  a  parte  demandada/apelada  sustenta  haver
irregularidade na medição de energia da unidade consumidora do autor, cujo
aparelho  estaria  registrando,  a  menor,  o  consumo de energia  elétrica,  em
virtude de desvio de energia.

Narram  os  autos  que  a  promovida  realizou  inspeção  na
unidade consumidora do demandante, entendendo existir desvio de energia
no  ramal  de  entrada  do  medidor  e,  tendo  verificado  a  irregularidade  no
faturamento  do  consumo  de energia  da  unidade  consumidora  do  autor,  a
empresa requerida noticiou o ocorrido, substituiu o medidor e apresentou a
cobrança da diferença entre a energia paga e a efetivamente consumida ao
demandante.

Percebe-se  que  foi  lavrado  Termo  de  Ocorrência  (fl.  29),
concluindo a empresa apelada pela existência de um desvio embutido do qual
resultou  um  débito  em  desfavor  da  apelada  na  quantia  de  R$  787,39
(setecentos e oitenta e nove reais e trinta e nove centavos), sem a realização
de perícia no medidor.

Porém, existe entendimento firmado pelo STJ e a 3ª Câmara
Cível de que é indevida a cobrança do débito com base em recuperação
de consumo, pois a demonstração da fraude no medidor de energia, sem
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a  comprovação  da  sua  autoria,  impede  o  fornecedor  de  imputar  ao
consumidor,  pelo  só  fato  de  ser  o  depositário  do  aparelho,  a
responsabilidade pela violação do equipamento.

Vejamos o entendimento do STJ:

“ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO. CRÉDITO DERIVADO
DE  ALEGADA  FRAUDE  NO  APARELHO  MEDIDOR
(LIGAÇÃO  CLANDESTINA).  OBRIGAÇÃO  PESSOAL.  NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE TER SIDO O RÉU O RESPONSÁVEL
PELA  PRÁTICA  DO  ATO ILÍCITO NO  QUAL  FUNDADA  A
COBRANÇA. ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBE À AUTORA,
NOS TERMOS DO ART.333, I, DO CPC. INVIABILIDADE DE
EXAME DE NORMA DE DIREITO LOCAL.SÚMULA 280/STF.

(...)

Esta  Corte  Superior,  em  recurso  especial  em  que  se
discute  a  possibilidade  de  responsabilização  de
consumidor  de energia  elétrica por  débito  de  consumo,
sem a comprovação inequívoca de sua autoria na fraude
do  medidor,  julgou  que  não  se  pode  presumir  que  a
autoria  da  fraude  no  medidor  seja  do  consumidor,  em
razão somente de considerá-lo depositário de tal aparelho.
Isso porque, a "empresa concessionária, além de todos os
dados  estatísticos  acerca  do  regular  consumo,  ainda
dispõe de seu corpo funcional, que, mês a mês, verifica e
inspeciona  os  equipamentos.  Não  é  razoável  que  deixe
transcorrer  considerável  lapso  de  tempo  para,  depois,
pretender  que  o  ônus  da  produção  inverta-se  em dano
para o cidadão."” (Precedente: REsp 1135661/RS, Rel. Min.
Herman Benjamin,  Segunda Turma,  julgado em 16/11/2010,
DJe  04/02/2011).  Agravo  regimental  improvido.  (AgRg  no
AREsp  141.404/SP,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/04/2012,  DJe 02/05/2012)
(grifei)

Transcrevo, ainda, precedente desta 3ª Câmara Cível:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO  DE
ENERGIA  ELÉTRICA.  VIOLAÇÃO  NO  MEDIDOR.  PERÍCIA
REALIZADA  PELO  ÓRGÃO  TÉCNICO  OFICIAL  IMEQ-PB.
VALIDADE  FORMAL.  AUTORIA  INCERTA  DA  FRAUDE.
DÉBITO CANCELADO. DANO MORAL AFASTADO. MULTA
ART.  538,  PAR.  ÚNICO,  CPC.  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS  SEM  INTUITO  PROTELATÓRIO.
PROVIMENTO  PARCIAL.  Participando  o  consumidor  da
produção  da  prova  pericial  a  ele  desfavorável,  mediante  a
apresentação de recurso administrativo no processo destinado
a  apuração  de  ato  ilícito,  é  formalmente  válido  o  laudo  do
expertiis , máxime quando elaborado por órgão técnico oficial
IMEQ/PB  Instituto  de  Metrologia  e  Qualidade  Industrial  da
Paraíba.  Na  linha  da  jurisprudência  do  STJ,  a
demonstração  da  fraude  no medidor  de  energia,  sem a
comprovação  da  sua  autoria,  impede  o  fornecedor  de
imputar ao consumidor, pelo só fato de ser o depositário
do  aparelho,  a  responsabilidade  pela  violação  do
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equipamento. Sustação da prestação dos serviços  vedada,
considerando o período compreendido de aferição a menor do
consumo  de  luz  trinta  e  seis  meses.  0  procedimento  de
recuperação  de  consumo de  energia  é  reflexo  do exercício
regular o direito de fiscalizar da concessionária do serviço não
ensejando  danos  morais,  quando  realizado  dentro  dos
parâmetros estipulados pela Resolução n° 456 da ANEEL. Não
havendo  intuito  procrastinatório  no  manejo  de  embargos de
declaração, aviados no juízo de primeiro grau, é inaplicável a
multa do art.  538,  parágrafo único do CPC.”  (TJ-PB;  AC nº
03620100002108001;  Relator:  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA
CUNHA  RAMOS.  Orgão  Julgador:   TERCEIRA  CÂMARA
CÍVEL; Data do Julgamento:  26/06/2012)   

Assim, deve a concessionária demonstrar não só que cumpriu
os  procedimentos  legais  ou  regulamentares,  mas,  também,  que  houve
efetivamente o desvio de energia que deu ensejo à recuperação do consumo
e,  finalmente,  a  correção  dos  valores  apresentados,  pois,  quanto  a  estes
pontos, é inequívoca a hipossuficiência técnica dos usuários.

No  caso  dos  autos,  entendo  que  a  concessionária  não
logrou êxito em demonstrar que houve, efetivamente, desvio de energia,
na  medida  em  que  não  foi  realizada  perícia  no  medidor,  tampouco
produzida  prova  técnica  de  que  as  irregularidades  apontadas  deram
causa à medição inferior ao consumo.

 Muito  pelo  contrário;  o  procedimento  adotado  pela  ré  se
mostra  unilateral  e  inconclusivo,  porquanto  lavrou  termo  de  ocorrência  de
irregularidade sem a realização de perícia técnica por profissional legalmente
habilitado.

Demais disso, o fato de que houve a presença do consumidor
quando da lavratura do Termo de ocorrência, como alegou a ré na defesa,
isto,  por  si  só,  não  torna  válido  o  ato  praticado  pela  apelada,  pois,
unilateralmente,  concluiu pela ocorrência  de infração a ensejar a cobrança
retroativa de débitos pelo consumo registrado a menor.

Observe-se  que  a  suposta  irregularidade  na  medição  de
energia da residência do autor apenas poderia ser comprovada por perícia no
medidor.

Desse modo,  incumbia à ré/apelada remeter  o medidor da
unidade consumidora ao órgão de perícia técnica ou mantê-lo lacrado para
realização de perícia judicial, o que não ocorreu.

No caso seria indispensável o exame do medidor da unidade
consumidora  em  questão,  conforme  preceituado  no  art.  129,  §  1º,  II,  da
Resolução ANEEL N° 414/2010, que exige que a concessionária solicite os
serviços de perícia técnica, in verbis:

Art.  129.  Na  ocorrência  de  indício  de  procedimento
irregular,  a  distribuidora  deve  adotar  as  providências
necessárias para sua fiel caracterização e apuração do
consumo não faturado ou faturado a menor.
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§ 1º - A distribuidora deve compor conjunto de evidências
para a caracterização de eventual irregularidade por meio
dos seguintes procedimentos:

(...)

II  –  solicitar  perícia  técnica,  a  seu  critério,  ou  quando
requerida  pelo  consumidor  ou  por  seu  representante
legal; 

Vê-se, portanto, que a perícia não é faculdade, mas ônus da
Concessionária, visto que não se pode admitir que ela afirme a existência do
defeito e ela mesma apure se o defeito existe, haja vista a total ausência de
imparcialidade de sua parte.

Observo,  ainda,  que,  não  obstante  esta  Corte  admitir  a
realização de perícia técnica administrativa por parte das concessionárias de
energia,  consigno  que  sequer  este  procedimento  foi  o  adotado  pela
promovida.

Assim,  a  sentença  merece  reforma  na  parte  que  julgou
improcedente  o  pedido  de  declaração  de  nulidade  e  abusividade  da
cobrança,  vez  que  inexistiu  nos  autos  prova  capaz  de  imputar  ao
autor/recorrente,  a  responsabilidade  pela  caracterização  da  fraude,
devendo ser cancelado o débito que lhe fora imputado.

No  tocante  à  argumentação  recursal  de  que  deveria  a
ré/apelada ser responsabilizada em dobro pela devolução dos valores pagos
de  maneira  indevida  pelo  autor  na  fatura  de  recuperação  de  consumo,
entendo que não merece prosperar. 

O  ordenamento  consumerista  disciplina  que,  em  havendo
cobrança ilegal, a futura repetição do valor exigido ilegitimamente haverá de
ser  feita  no  importe  equivalente  ao  dobro  do  montante  recebido  (art.  42,
parágrafo único, CDC). 

A única escusa para tal penalidade é o engano justificável, ou
seja, a situação da qual não se poderia esperar outra conduta daquele que
recebeu os valores em excesso, senão a cobrança perpetrada. 

No caso em comento, entretanto,  não há como negar que a
empresa apelada agiu sob o manto do erro escusável, pois não competia a
ela aferir a legalidade do procedimento adotado na recuperação de consumo
de  energia  elétrica  normatizado  pela  ANEEL,  agência  encarregada  da
regulação  dos  seus  serviços.  Ou  seja,  não  há  falar  que  tenha  agido
assumindo qualquer risco, de modo que, sendo-lhe imposta a devolução, o
montante devido deve ser repetido de forma simples, em não em dobro, como
pretende a apelante, restando correta o que ficou decidido pelo juízo singular.

Nesse  contexto,  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça é no sentido de que os valores cobrados indevidamente devem ser
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devolvidos  na  forma  simples,  vez  que  presente  a  hipótese  de  engano
justificável. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

ADMINISTRATIVO.  ÁGUA  E  ESGOTO.  CONDOMÍNIO.
COBRANÇA  INDEVIDA.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
CONFIGURADO  ERRO  JUSTIFICÁVEL.  RESTITUIÇÃO  DE
FORMA  SIMPLES.  INAPLICABILIDADE.  PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 42 DO CDC. 1. O Tribunal a quo, com base
em elementos de convicção dos autos,assentou que, no caso,
estava em discussão o direito de a recorrente ser reclassificada
em regime tarifário  mais  favorável,  razão porque  considerou
ausente dolo ou culpa da recorrida ao emitir as faturas,durante
a  tramitação  do  processo.  2.  Assim,  configurado  o  erro
escusável, fica afastada, no caso, a aplicação do parágrafo
único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, e,
por conseguinte, a obrigação de devolução em dobro dos
valores indevidamente cobrados. 3. Ademais, inviável, nesta
via recursal, revisar o entendimento,por demandar incursão no
contexto  fático-probatório  dos  autos.  Incidência  da  Súmula
7/STJ.Agravo  regimental  improvido.  (STJ  -  AgRg  no  REsp:
1299107  SP  2011/0304470-3,  Relator:  Ministro  HUMBERTO
MARTINS, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 - SEGUNDA
TURMA, Data de Publicação: DJe 19/03/2012). (grifei).

Logo,  configurado o erro escusável, fica afastada, no caso, a
aplicação do parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor,
e,  por  conseguinte,  a  obrigação  de  devolução  em  dobro  dos  valores
indevidamente cobrados pela recorrida e pago pela recorrente no tocante a
recuperação de consumo, sendo atribuída,  no caso, a devolução na forma
simples.

Quanto ao alegado  dano moral,  decorrente da cobrança de
valores indevidos, entendo que tal pleito não deve ser deferido, à míngua de
sua demonstração.

Como cediço,  não é toda e qualquer  situação de desagrado
que faz  surgir,  no  mundo  jurídico,  o  direito  à  reparação  pelo  dano  moral.
Meros aborrecimentos e incômodos não são sentimentos capazes de gerar a
indenização por danos morais, eis que, para tanto, impõe-se um sentimento
contundente  de  dor,  sofrimento  ou  humilhação,  o  que  não  se  verifica  na
hipótese em apreço, pois o que existiu no caso dos autos foi  apenas uma
cobrança de recuperação de consumo.

A respeito do Tema, cito precedente desta Corte:

“APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR.
ENERGIA  ELÉTRICA.  INSPEÇÃO.  SUBSTITUIÇÃO  DE
MEDIDOR.  PERÍCIA  TÉCNICA.  REALIZAÇÃO.  ATO
UNILATERAL.  CONTRADITÓRIO  E  AMPLA  DEFESA.
VIOLAÇÃO.  RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.  COBRANÇA.
CANCELAMENTO.  DANO MORAL.  NÃO CONFIGURAÇÃO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
SENTENÇA, MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO. - Realizada
inspeção,  constatando-se  unilateralmente  irregularidade  no
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medidor,  há violação aos princípios constitucionais  da ampla
defesa  e  do  contraditório,  devendo  ser  mantida  a  decisão
recorrida, que determinou o cancelamento do débito imputado.
-  Tratando-se  de  responsabilidade  civil,  para  a
configuração  da  ocorrência  de  dano  moral,  faz-se
necessário  que  a  parte,  vítima  do  suposto  prejuízo,
demonstre,  através  do  inequívoco  elenco  probatório,  a
existência  do fato lesivo,  como também da culpa e,  por
último, do nexo causal.”  (TJ-PB;AC nº10720110001156001;
Relator:   DES  FREDERICO  MARTINHO  DA  NÓBREGA
COUTINHO;  Orgão  Julgador:  4  CAMARA  CIVEL;  Data  do
Julgamento: 10/07/2012) – destaquei.   

Assim, compulsando o caderno processual,  não se verificam
elementos  suficientes  a  embasar  a  pretensão  do  autor/apelante  em  ser
indenizado a título de danos morais pela simples cobrança de recuperação de
consumo, razão porque não merece reforma a sentença nesse ponto.

No mais,  nos  termos  do  art.  20,  §3º,  do  CPC,  fixo a  verba
honorária em 20% sobre o valor da condenação. Porém, tendo em vista cada
litigante ter sido vencedor e vencido, rateio a verba honorária sucumbencial à
base de 50% para cada litigante, observado, quanto ao recorrente, o disposto
no art. 12 da Lei 1.060/50.

 DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  monocraticamente,  DOU  PROVIMENTO
PARCIAL À APELAÇÃO, para reformar a sentença no sentindo de declarar
nula  e  abusiva  a  cobrança  pela  recuperação  de  consumo,  bem  como  a
devolução dos valores efetivamente pagos pelo autor na forma simples, além
de fixar honorários advocatícios à base de 20% sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 20, §3º, do CPC, com rateio de 50% para cada litigante,
observado, quanto ao recorrente, o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. No
que  tange  aos  danos  morais,  mantenho  a  sentença  pelos  seus  próprios
fundamentos, prescindindo-se da apreciação do presente recurso pelo Órgão
Colegiado  deste  Tribunal,  por  tratar-se  de  hipótese  que  revela  os
ensinamentos trazidos pelo Art. 557, Caput, e §1º-A, do Código de Processo
Civil.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 25 de janeiro de 2016.

DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                 RELATOR
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